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AVALIAÇÃO MÉDICA PAPA 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 

N° DO PROCESSO: 0809966-04.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
NUTOR: LIDIANE SANTOS DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO CPF: 089.524.534-50, 
RENAN DE CARVALHO PAIVA CPF: 090.459.114-00, RUY 
Nome: LIDIANE SANTOS DA SILVA 
Endereço: R JOÃO DAMASCENO DE OLIVEIRA MENDES 
58053-060 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja eXelliSivaMerite decorrente 
via terrestre? 

5.2003 • Tribunal de Justiça da Para 

FINS DE CONCILIAÇÃO 
q e altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

DPVAT S.A. 
LIDIANE SANTOS D 

NEVES AMARAL DA ROCHA 

227, JARDIM SÃO PAULO, .1 

de acidente pessoal com velcub autora° 

MI Sim Ilin Não 	 Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadra clinico atual informando: 

a) qual (quais) reglilopegities) torporalgs) enoonlra(n)-se acometida(s)? 

O RO (Ido 	91 4,1-1 -t-t 	-k 	cftkivio 
bies alterações (dis(unções) presentes no património listo da vitim 
compalteis com o quadro documentado no primeiro atendimento méd 
ter 
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III) Hil indicação de abjura tratamento (em ano, prescrito, a ser prescrito) advindo medidas de reabilitação? 

C—Sim .--\.- Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapflutica(s) indicada(s): 

_.,-. 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico 

disfunções apenas temporárias 

i 	vi  dano anatômico e/ou (une/oral definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo inf 	r as limit 
no 	io Uno de vl - 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, (az-se necessário ex 

srut 	R,P5 FT AfTe- 	4à is 
me complementar? 

= Sim. em que prazo: 

nri Nilo 

Em caso de enquadramento na oporia "er do item IV ou de resposta 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favo 
permanente(s) que não Seja(m) Mais SueceptiveiS a tratamento corne 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante 

Ds://pje .fipb.jus.bilpje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosig El 

~ativa do itera V favor NÃO preenche 

promover a quantificação da(s) les501 
o geredor(es) de dano(s) anatômico(s) 

Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) torpor, 
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acometido(s) e ainda segundo o previsto no Instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

=Total 
(Dano aretómico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra &I pabimónio gaio° e/ou mental da vitima) 

b) 1:..5:9  Parcial 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do pai/imanto fisico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1[13Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de (crina global 
algum segmen o corporal tia vitima). 

b.2 7JParcIal Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais be=dm) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima. segundo o previsto na atines II, §1° do art. 
3° da Lei 8.194/74 com relação Introduzida pela artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em ceda segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 	 Marque aqui o percentual 
1° test j5,vo  

2° Lesão 

3° Lesão 

40  Lesão 

Observação: Havendo acordo mala de quatro sequelas perrrenentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
gradue.02 de acordo com os critérios ao lado apresentado: 
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E» nfl 010% Residual a25% Leve Ej 50% Média 075% Intensa 

01056 Residual 025%  Leve 050% Média 075% Infensa 

010% Residual 0 25% Leve 050% Média D75% Intensa 

nio%  Residual 028% Leve 050% Media 075% Intensa 
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